
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201514838 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BSB LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

2244

2247

2015

BRASILIA

7 Maio 2020

Nº FCN/REMP

DFP2000064352

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/039.915-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2000064352

Data

27/04/2020

023.557.821-56 RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
9ª Alteração Contratual 

CNPJ 10.460.783/0001-40 – NIRE 5320151483-8 

 

 

Pelo presente instrumento particular, os abaixos assinados; 

CLEVER MORATO AXHCAR, brasileiro, casado sob regime de separação  total de bens, empresário, residente e 

domiciliado na Quadra 209 Lote 08 Apto. 1902, Aguas Claras, Brasília-DF, CEP 71930-750, natural de Bonfinópolis de 

Minas- MG, nascido no dia 25.01.1971 ; portador da carteira de identidade n° MG- 4.853.732, expedida pela SSP-MG em 

01.02.2002, CPF 637.355.636-00; 

NIZIA DA PAIXAO MORATO, brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada na SQSW Quadra 306, Bloco E, 

Apto. 507, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70673-435, natural de Bonfinópolis de Minas-MG, nascida no dia 23.03.1967, filha 

de Dalmi Morato e Maria lnés Axhcar Morato, portadora da carteira  de  identidade  nº 1.336.694,  expedida  pela  SSP-

DF  em  10.08.1989,  CPF 700.055.326-04. 

RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliada na Colônia Agrícola 

Samambaia Rua 4 Chacará 26A, Lote l0A Taguatinga-DF, CEP 72001-310, natural de Brasília-DF, nascido no dia 

28.12.1988, filho de Dalton Morato Axhcar e Maria Amelia Soares Axhcar, portador da carteira nacional de habilitação n° 

04031195523, expedida pelo Detran-DF em 21.02.2008, CPF 023.557.821-56; 

REYVER SOUZA MORATO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Av. Araucárias Lote 02/10 Bloco 

A Apto.902, Aguas Claras, Brasília-DF, CEP 71936-250, natural de Unai-MG, nascido do dia 08.03.1984, filho de Marcos 

Luiz Morato e Marlene Brandão Souza Morato, portador da carteira nacional de habilitação sob n° 02407644575, expedida 

pelo Detran-DF em 13.02.2012; CPF 724.845.941-00; 

Únicos sócios da sociedade BSB LOCADORA DE VEICULOS LTDA, estabelecida na SCIA Quadra 15 Conjunto 02 Lote 

02, Guara, Brasília-DF,CEP 71 250-010, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 10.460.783/0001-40; arquivada na junta 

comercial do Distrito Federal sob NIRE 5320151483-8,por despacho do dia 06.11.2008; e alterações posteriores; 

Resolvem de comum acordo altera-la e consolidar, e o fazem mediante as CLÁUSULAs e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Delibera os sócios sem reservas alterar o objeto social passando para “Locação de veiculos com e sem condutores, 

transporte de passageiros interestaduais e ou estaduais, agência de turismo e organização de eventos”. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

O capital social de R$680.000,00 totalmente integralizado em moeda corrente do País, sofre um aumento de 

R$320.000,00 totalmente integralizado através do saldo de AFAC (Adiantamento para futuro aumento de capital). Dessa 

forma o capital subscrito e totalmente integralizado passa a ser R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). O Capital social 

em função da a alteração ocorrida passa a ter a seguinte distribuição: 

Sócios N.º de Quotas Valor Total 

CLEVER MORATO AXHCAR 190.000 R$     190.000,00 

NIZIA DA PAIXAO MORATO 310.000 R$      310.000,00 

RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR 250.000 R$      250.000,00 

REYVER SOUZA MORATO 250.000 R$      250.000,00 

Total 1.000.000 R$     1.000.000,00 

 

Em razão das alterações havidas, deliberam as sócias promover a consolidação do Contrato Social da Sociedade, o qual 

passa a vigorar com redação abaixo consolidada. 
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BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
9ª Alteração Contratual 

CNPJ 10.460.783/0001-40 – NIRE 5320151483-8 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLEVER MORATO AXHCAR, brasileiro, casado sob regime de separação  total de bens, empresário, residente e 

domiciliado na Quadra 209 Lote 08 Apto. 1902, Aguas Claras, Brasília-DF, CEP 71930-750, natural de Bonfinópolis de 

Minas- MG, nascido no dia 25.01.1971 ; portador da carteira de identidade n° MG- 4.853.732, expedida pela SSP-MG em 

01.02.2002, CPF 637.355.636-00; 

 

NIZIA DA PAIXAO MORATO, brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada na SQSW Quadra 306, Bloco E, 

Apto. 507, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70673-435, natural de Bonfinópolis de Minas-MG, nascida no dia 23.03.1967, filha 

de Dalmi Morato e Maria lnés Axhcar Morato, portadora da carteira  de  identidade  nº 1.336.694,  expedida  pela  SSP-

DF  em  10.08.1989,  CPF 700.055.326-04. 

RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliada na Colônia Agrícola 

Samambaia Rua 4 Chacará 26A, Lote l0A Taguatinga-DF, CEP 72001-310, natural de Brasília-DF, nascido no dia 

28.12.1988, filho de Dalton Morato Axhcar e Maria Amelia Soares Axhcar, portador da carteira nacional de habilitação n° 

04031195523, expedida pelo Detran-DF em 21.02.2008, CPF 023.557.821-56; 

 

REYVER SOUZA MORATO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Av. Araucárias Lote 02/10 Bloco 

A Apto.902, Aguas Claras, Brasília-DF, CEP 71936-250, natural de Unai-MG, nascido do dia 08.03.1984, filho de Marcos 

Luiz Morato e Marlene Brandão Souza Morato, portador da carteira nacional de habilitação sob n° 02407644575, expedida 

pelo Detran-DF em 13.02.2012; CPF 724.845.941-00; 

 

CLÁUSULA PRIMERIA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BSB LOCADORA DE VEICULOS LTDA, e adotou 

o nome fantasia de BSB LOCADORA.        

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na SCIA Quadra 15 Conjunto 02 Lote 02, Guara, Brasilia - DF, CEP 

71250-010. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora 

dele, por deliberação dos sócios, mediante alteração contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em  22.08.2008,  e seu prazo  de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tern por objetivo social a locação de veiculos com e sem condutores, transporte de 

passageiros interestaduais e ou estaduais, agência de turismo e organização de eventos. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da sociedade é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 

milhão) de cotas, de valor nominal de R$1,00 (hum real), totalmente integralizado em moeda corrente do país, assim 

distribuido entre os sócios: 

Sócios N.º de Quotas Valor Total 

CLEVER MORATO AXHCAR 190.000 R$     190.000,00 

NIZIA DA PAIXAO MORATO 310.000 R$      310.000,00 

RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR 250.000 R$      250.000,00 

REYVER SOUZA MORATO 250.000 R$      250.000,00 

Total 1.000.000 R$     1.000.000,00 
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BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
9ª Alteração Contratual 

CNPJ 10.460.783/0001-40 – NIRE 5320151483-8 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralizapao do capital social; 

CLASULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR, que assina, com 

poderes e atribuições de administrar e gerenciar  o uso do nome empresarial, podendo assinar todos os documentos da 

empresa, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade a qualquer tempo poderá abrir contas bancarias em qualquer banco e a administração 

destas sera de responsabilidade de todos os sócios, podendo ser movimentada por apenas 01 (um) ou mais sócios que 

assinam isoladamente ou em conjunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício 

da administração a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios a qualquer momento poderão se for de interesse da sociedade contratar 

administradores não sócios para administrar a sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercicio social respeitara o ano calendário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os resultados do exercício serão apurados a cada ano, no dia 31 de dezembro, o 

administrador prestara conta justificada de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 

apuradas. 

 

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sñcios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrador quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente, 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação aos 

seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem ficam  assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 

para sua aquisipño se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alterapño contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
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BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
9ª Alteração Contratual 

CNPJ 10.460.783/0001-40 – NIRE 5320151483-8 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do primitlvo contrato social e alterações 

que nao tenha sido modificadas pelo presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O foro, eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir duvidas ou questões do presente 

coritrato social, é o do Guara-DF. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas é mutuamente outorgado este contrato em todas as cláusulas e  
condições, assinam-se digitalmente, autorizados todos os usos e registros necessários. 
 

Brasília (DF), 13 de Abril de 2020. 

 

 

Sócios: 

 

__________________________________ 

CLEVER MORATO AXHCAR 

Sócio 

 

_______________________________ 
NIZIA DA PAIXAO MORATO 

Sócio 

 

___________________________________ 
RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR 

Sócio Administrador 

 

_____________________________________ 
REYVER SOUZA MORATO 

Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/039.915-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2000064352

Data

27/04/2020

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO

023.557.821-56 RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR

724.845.941-00 REYVER SOUZA MORATO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/039.915-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BSB LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP, de
NIRE 5320151483-8 e protocolado sob o número 20/039.915-2 em 02/05/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1380780, em 07/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Samara Fernandes Yoshida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

023.557.821-56 RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

724.845.941-00 REYVER SOUZA MORATO

700.055.326-04 NIZIA DA PAIXAO MORATO

637.355.636-00 CLEVER MORATO AXHCAR

023.557.821-56 RAY ESTEVAM MORATO AXHCAR

Brasília. Quinta-feira, 07 de Maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Samara Fernandes Yoshida, Servidor(a)
Público(a), em 07/05/2020, às 13:06 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quinta-feira, 07 de Maio de 2020
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